
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

OÍício no21612023

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

i Oq+ aj rqto.r.rl

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéria versa sobre a
necessidade da adequação das dotaÇões orçamentárias, relativas à Lei no S.Og9l2O22 -
Orçamento Anual, para adequações necessárias nas despesas orçamentárias.

O projeto de lei autoriza a abertura de crédito adicional especial, com a despesa
orçamentárla correspondente, em razáo de superávit financeiro de exercício antenoÍ (2022),
conÍorme Convênio no 10176012021 firmado com o Governo do Estado de São Paulo - Secretaria
de Desenvolvimento Regional, para reforma e adequaçôes do prédio da UpA 24hs.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa acolhida da
presente matéria.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito

Atenciosamente,

ARDO EIRO BARISON
Prefeito unicipal

Excelentíssimo Senhor
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

20Z2::Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá
.outras providências."

I

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipat de Mococa,
Estado de São Paulo

R$ 224.454,89
nculados

§u orflE

FAÇO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em
sessão ordinária realizada no dia de_de 2023,
aprovou o Projeto de Lei no 12023 de autoria do
Prefeito Municipal de Mococa, Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

AÉ.1o - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de Sáo paulo,
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no
valor de R$ 224.454,89 (duzentos e vinte e quatro mil quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e
oitenta e nove centavos), observadas as seguintes classificaçôes institucional, funcional
programática e econômica, aberta:

O7.OO - SM DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA
07.01 - MANUTENÇÃO DE SM DE ENGENRARIA E INSFRAESTRUTURA
15.45'1 .0070.1 .048 - REFORMA E ADEQUAÇóES - pRÉDtO DA UpA 24HS
4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações (Ficha ). . . . . . . . . .. .. . . . . . . .

FONTE DE RECURSO: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vi
cóDrco DE ApLtcAÇÃo: 1000000 - Gerat

Art. 20 - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 1o desta Lei, será coberto com
o recurso financeiro oriundo de superávit financeiro.

AÉ. 30 - Para cumprimento do disposto nesta Lei, O poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alteraçôes
ora implementadas.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicâção.

PREFETTURA MUNtCtpAL DE MOCOCA, 14 DE MARÇO DE2023.
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Câmara MuniciPal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

REQUERIMENTO NO J48 NOZS.

OsVereadoresquesubscrevem,dentrodasdisposiçõesRegimentaise
após a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidade da propositura,

requerem regime de Urgência Especial para as seguintes matérias:

1. PROJETO DE LEI No 02712023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro

Barison - Autoriza a abertura de credito adicional especial e dá outras providências.

2. PROJETO DE LEI N" 02812023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro

Barison - Autoriza a abertura de c:édito adicional especial e dá outras providências.

3. PROJETO DE LEI N' 02912023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro

Barison - Altera a Lei n" 4.475, de 18 de março de 20',l5.

4. PROJETO DE LEI N' 030/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 20 de ntarço e 2023.
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Câmara MuniciPal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

vorAçÃo NoMINAL

SESSÃO
DATA
HORÁRIO

OUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

20 DE MARÇO DE 2023
7â SESSÃO ORDINÁRIA _ ,18. LEGISLATURA . 3. PERÍODO

: 19 HORAS
MAIORIA ABSOLUTA.
REQUERIMENTO SOLICITANDO URGÊNCIA ESPECIAL

Ntco
t2023

VOTOS

VEREADORES

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES (

4- CLAYTON DIVINO BOCH

(- ELISÂNGELA MAZIERO

t)- GUILHERME GOMES L

7- JOSÉ ANTÔNIO SoUSA - zÉ DA coBRA

8- JOSÉ ROBERTO PEREIRA - BOB

9-
NILTON CÉSAR GREGHI . PNOTESSON
BATATA

10-
PAULO CÉSAR
SANTOS - PAULO

RODRIGUES DOS
DOÇÃO

11- PAULO SÉRGIO MIQUELIN

12- PRISCILA GONÇALVES C

13-
ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI (

14- THIAGO JOSÉ COLPANI

15-
VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA (

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Abstenções

Total
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Câmara MuniciPal de Mococa

PODER LEGISLATTVO

PROTOCOLO DESPACHO

APROVADO
20103t2023

HERME DE SOUZA G''.,':S
Presidente

EMENTA

Número (

L5x

REQUERIMENTO NO J49 IZOZE. Requer convocação
Extraordinária para

de Se
aprovaÇào

matérias ue ifica.

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposições Regimeniais e

após a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidade da proposiiçía.
requerem convocaçáo de Sessão Extraordinária para as seguintes matérias:

Municipal Eduarcc Rrce,.: i

outras providênc:as.

Municipal Eduarcjc Ribe;ic,
:

outras providências 
:

Iúunicipal Eduarcio Ribelro i

outras providêncies.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 20 de nrarço 2023

1. PROJETO DE LEI No 02712023, de autoria do Prefeito
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá

2. PROJETO DE LEI No 028/2023, de autoiia do Prefeito
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá
3. PROJETO DE LEI No 030/2023, de autoria do Prefeito
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

voTAçAo NoM|NAL
7" SESSÃo oRDINÁRIA - 18. LEGISLATURA - 3' PERío DO
20 DE MARÇO DE 2023

: 19 HORAS
MAIORIA ABSOLUTA

: REQUERI MENTO SOLICITANDO SESSÃO EXTRAORDNÁRIA
UNICO

t2023

VOTOS

RESULTADO

Votos FavoÉveis

Votos Contrários
Ausentes

Abstençóes

Total

aasre qao IFAVoRÁVÊL

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ

5- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4- CLAYTON DIVINO.BOCH

Ã x
o- GUILHERME GOMES

7- JOSE ANTÔNIO SOUSA - ZÉ DA COBRA

8- JOSÉ ROBERTO PEREIRA - BOB

GHI - PROFESSOR9-
NILTON C SAR GRE
BATATA

R RODRIGUES
SANTOS - PAULO DO

DOSPAULO C SA
o

11- PAULO SÉRGIO MIQUELIN

tt- YR Sc GOLA N VES

í3- ROSELIAPARECI
BATÍSTUTI

FAUSTINO

14- THIAGO JOSÉ COLPANI v
15-

VALDIRENE DONI
Ç

ETI DA SILVA
MIRANDA

@TG

1o Sêcretário

SESSÁO
DATA
HORÁRIO

QUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROÍOCOLO

;

VEREADORES

ELISÂNGELA MAZIERO
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATTVO

AUTOGRAFO N" O3I/2023
PROJETO DE LEI N' 027 12023

Áuloriza a aberÍura de crédito adicionql especial e dá outras

providências.

Art. I " Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa. Estado de São Paulo, autorizado a abrir

Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no valor de R$

224.454,89 (duzentos e vinte e quatro mil quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e

nove centavos), observadas as seguintes classificações institucional, luncional programática e

econômica- aberta:

O7.OO _ SM DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA

O7.OI - MANUTENÇÃO DE SM DE ENCENRARIA E INSFRAESTRUTURA

1s.451.0070.1.048 - REFoRMA E ADEQUAÇÕES - pRÉDrO DA UpA 24HS

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações (Ficha )......................................R$ 224.454,89

FONTE DE RECURSO: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

coDIGO DE APLTCAÇÃO: t 000000 - Geral

Art. 2' O valor do Crédito Adicional aberto no artigo l. desta Lei, seú coberto com o recurso

financeiro oriundo de superávit financeiro.

Aí. 3" Para cumprimento do disposto nesta Lei, O Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentiírias às alterações ora

implementadas.

Edificio "Dra. Esther dê Figueired
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 1 7 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656{002 - w\Àw br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-A.TTVO

AUTÓGRAFO N'O3I/2023
PROJETO DB LEI N' 027 /2023

AÍ. 4' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mococa,21 de m de2023.

DE U GOMES

Presiden

PAULO SÉRG IO MIQUELIN

1'secretário

ADRIANA PERIANEZ RUIZ

2'secretária

2
Edi{icio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍÍaz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: !.3.730-047 - Mococa/SP
Telefone (19) 3656{002 - wv!./ú. mo6ocê. so.leq - b r
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